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RESOLUÇÃO Nº. 90, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando que não foi possível a implantação do Sistema de Avaliação

Continuada, via convênio com a Secretaria de Estado de Educação/MS; 

 Considerando  a  inviabilidade  da  UFGD, em arcar  isoladamente  com as

despesas financeiras decorrentes da implementação de todo esse Sistema de

acesso aos seus cursos de graduação;

 Considerando que é um processo que envolve uma gama considerável de

ações, procedimentos e pessoas;

 Considerando o exíguo prazo para a realização das provas ainda em 2009;

RESOLVE:

  

Art. 1º Alterar o período de implantação da Avaliação Continuada e sua forma

de operacionalização, conforme previsto nas Diretrizes de Implantação do REUNI – UFGD,

parte integrante da Resolução nº 89, de 1º/09/2008.

Art.  2º Determinar  que o período de implantação da Avaliação Continuada

seja definido no ano de 2010.

Art.  3º  Autorizar  para  Processo  Seletivo  Vestibular  os  cursos  e  vagas

respectivas constantes do quadro anexo a esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Damião Duque de Farias
Presidente
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ANEXO DA RESOLUÇÃO nº. 90/2009/COUNI

DEMONSTRATIVO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E VAGAS RESPECTIVAS 
A SEREM OFERTADAS EM PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR

Nº CURSOS TURNO VAGA MODALIDADE/GRAU CONFERIDO
1. Administração NSMT 50 Bacharel em Administração
2. Agronomia IN 50 Engenheiro Agrônomo

3. Artes Cênicas NSMT 60
Licenciado  e/ou  Bacharel  em  Artes
Cênicas 

4. Biotecnologia IN 55 Bacharel em Biotecnologia

5. Ciências Biológicas IN 60 
Licenciado  e/ou  Bacharel  em  Ciências
Biológicas

6. Ciências Contábeis NSMT 50 Bacharel em Ciências Contábeis

7. Ciências Sociais MSMT 60
Licenciado  e/ou  Bacharel  em  Ciências
Sociais

8. Direito NSMT 55 Bacharel em Direito
9. Economia NSMT 50 Bacharel em Ciências Econômicas
10. Educação Física NSMT 50 Licenciado em Educação Física
11. Engenharia Agrícola IN 50 Engenheiro Agrícola

12.

Engenharia  de

Alimentos IN 51

Engenheiro de Alimentos

13. Engenharia de Energia IN 51 Engenheiro de Energia
14. Engenharia de Produção IN 52 Engenheiro de Produção
15. Geografia NSMT 70 Licenciado e/ou Bacharel em Geografia
16. Gestão Ambiental IN 50 Bacharel em Gestão Ambiental

17. História NSMT 50 
Licenciado em História 
Ou
Licenciado e Bacharel em História

18. Letras NSMT 70 Licenciado em Letras
19. Matemática MA 51 Licenciado em Matemática
20. Medicina IN 50 Médico
21. Nutrição NSMT 60 Nutricionista
22. Pedagogia NSMT 50 Licenciado em Pedagogia
23. Psicologia IN 60 Licenciado em Psicologia e Psicólogo 
24. Química IN 54 Licenciado e Bacharel em Química
25. Relações Internacionais NSMT 55 Bacharel em Relações Internacionais
26. Sistemas de Informação NSMT 51 Bacharel em Sistemas de informação
27. Zootecnia IN 50 Bacharel em Zootecnia

LEGENDA: (TURNO) Código dos turnos de funcionamento dos cursos: 
(IN) Integral; (MA) Manhã; (NSMT) Noite e Sábado pela Manhã e à Tarde; 
(COD) Código dos Cursos; (VG) Vagas.
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